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AUTUAÇÃO
Aos dias do mês de de mil

novecentos e. ppvpnto _o um nesta Secretaria,

/.99..9.. -T.9.P.9.?.1...9;r....?^^ , Secretário, autuo os do
cumentos que adiante se vêem. Eu, João Manoei de Carvalho

o subscrevo e assino.

ecrmário



J U S T f F ! C A T ! V A

Nascido em luns~ES^ o Sr» João Pedro de Andrade

velo para Guaçuj^ aproximadasnente com 7 anos de Idade, fnl

ciando seus trabalhos com seu pai, tocando tropas com car

regamento dos produtores ruraIs para Guaçul.

Ja a ma 1s a!guns anos, In f cI ou seu traba í ho co

mo mensageiro, no telefone publ ico de Guaçui, mais ou me

nos ate os 14 (quatorse) anos.

Apos Iniciou trabalhando em farmacia, trabalho

este que permanece ate os dias de Foje, com mais d© 3G anos

de bons serviços prestados a nossa comunídads. Joeo Pedro

e membro da Loja Meçon1 ca Liberdade e Lus de Guaçui, casou-

se com a Sr- Teresrnha Ol iveira Amaral, tendo um l indo fi~

1 ho.

Portanto João Pedro de Andrade, conhecido no

nosso meio como João da Farmacia foi e continua sendo pre

ponderantemente uma pessoa voltada para os interesses da

nossa comunidade.

Sem duvida João Pedro deixa para nos uma mensa

gem de trabalho, dedicação e cuidados para muitos que nece^s

sitam de seus trabalhos.

r

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA



o Vereador in fine assinado, no uso de suas a-

fribuiçoes legais, submete a apreciação do Plenário desta

Egrégia Gamara f4unicipal, o seguinte:

aprovado
PROJETO rc LEI NS 24/91 ,

APROVADO
(JL..

Sala das Sessões \^^..0ALSjL CONFERE TÍTULO DE CIDADÃO

Pres/

(ÍSLa'. f"

GUAÇUIENSE

Art. I- - Fica conferido ao Sr„.João Pedro de Andrade, o
^  fSf

Titulo de Cidadao Guaçuiense.

Arta 2- - Revogam-se as disposições em contrario»

Registre-se, Publ ique-se e Cumpra-se

Sala das Sessões;

Guaçui-ES, 17 de setembro de I99I

FRAMCI SCO CARLOS RANGEL^^EREf RA

Autor



ô Vereador ín fine essinacloi, no uso de suos

tribuições legéís, submeto e apreciação do Ptefiarío desta

Eoregí a Cãrr.ara Mi?n ici pa ? j, o seguí nte;

PROJETO DE LE{ 24/91

APROVADO

Sala das Sessões 51^ /05/ ̂J
' §1 ^

:  íZ^ Q.
APf^OVADO

Sala das Sessões ^CONFERE TÍTULO OE CIDADÃO

Fresidei

Owc)

GUAÇUIENSE

Art. I- " Fica conferido 00 Sr® João Pedro de Andrade, o

Ti tu I o de Ci.dodao Gvsaçuienso,

Artj 2- - Revogam-so as disposiço-es a?n contrario.

Regi st r e. - ce, P11 b I sque- se e C u?5ípr a -- se

Sala das Sessões;

Guaçuí-ES, 17 de setãmbro de í99i

FRANCISCO CARLOS RANGEL^FEREíRA \

-Autor-?
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Data Faço Remessa Destes Ai tos ao
n". '/r Assessor Jurídica da d.M.G.

Sala das Sessões, em__p^_fiÍLy_ÍL

Senhor Presidente:

O Projeto em epígrafe tem amparo legal no A

ao Munscípaí, combinado!6 item XXI! letra 3_ da Constituiç

com os termos da Lei n® 718/90 que estabelece normas para

a concessão de Títulos Honorificos»

Isto posto, sugerimos seu trâmite normal atrs-

ves desta Egrégia Gamara,

o meu parecer.

Guaçui-ES, 17 de se 991

3 ST . ASS-LS

se Ul

DR. JOSEd LUC


